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INTRODUÇÃO:  

 

A elaboração detalhada de todos os pontos relacionados às questões da Vacina 

Contra a COVID-19 será realizada através de um conceito de processo dinâmico e 

interdisciplinar. O plano municipal de vacinação de Novo Tiradentes, está em 

consonância com as orientações do Ministério da Saúde e do Programa Nacional de 

Imunizações (PNI). O documento e as ações estão sendo elaborados com base no Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19, e o plano estadual de 

vacinação do COVID-19 do Rio Grande do Sul.  

Salienta-se que as informações contidas neste documento serão atualizadas 

conforme o surgimento de novas evidências científicas, conhecimentos acerca das 

vacinas, cenário epidemiológico da COVID-19, em conformidade com as fases 

previamente definidas e aquisição dos imunizantes após aprovação pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

Informações referentes ao município de Novo Tiradentes:  

O município de Novo Tiradentes conta com uma população Total: 2.274 

habitantes( censo 2010), totalizando uma área:  75,4 km², com densidade demográfica: 

30.9 hab/km²,  Taxa de analfabetismo: (2000): 16,27 %, o eficiente de mortalidade 

infantil: (2004): 0,00 por mil nascidos vivos, expectativa de vida ao nascer: (2000): 

73,42 anos, com PIBpm: (2003): R$ mil 19.442, PIB per capita: (2003): R$ 8.021,  Ano 

de emancipação: 1992,  Município de origem: Rodeio Bonito. 

Atualmente existe uma unidade de Saúde com 01 ESF (estratégia de saúde da 

família), uma sala de vacina, com profissional capacitado para tal função. Disponibiliza 

de equipamentos e insumos para conservação, aplicação e manuseio das vacina. O 

sistema de informação usado na Sala de vacina é o mesmo disponibilizado pelo esatdo 

do Rio Grande do Sul SIPNI.  

 

  



 

 

 

 

 

OBJETIVO GERAL:  

Estabelecer diretrizes para as ações de operacionalização da vacinação contra a 

COVID-19 no Município de Novo Tiradentes, de forma complementar ao Plano 

Nacional e Estadual contribuindo para a redução de morbidade e mortalidade pela 

COVID-19, bem como redução da transmissão da doença.  

 

 

Objetivos específicos:  

- Estruturar as ações, através das diretrizes estabelecidas, de forma a vacinar os 

grupos prioritários, preconizados pelo Ministério da Saúde.  

- Realizar a divulgação através da mídia, das ações realizadas pelo município de 

Novo Tiradentes, frente a vacinação do COVID-19. 

- Estabelecer estratégias para a vigilância das vacinas contra o vírus SARS-CoV-

2, de forma a monitorar a segurança do produto a partir da notificação de eventos 

adversos pós-vacinação (EAPV), bem como identificar, investigar e atuar frente a 

eventuais problemas relacionados à qualidade dessas vacinas;  

 - Descrever a organização da rede de frio e a logística para o recebimento e 

distribuição das vacinas e demais insumos. 

 

 

  



 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Desde o mês de janeiro de 2020, o mundo encontra-se sob a declaração de 

Emergência Internacional de Saúde Pública, deflagrada pela Organização Mundial da 

Saúde (OMS), em razão da Pandemia causada pela transmissão do vírus SARS-Cov-2, e 

a doença dela consequente, a COVID-19. Trata-se de uma doença com altíssimo 

potencial para produzir complicações sistêmicas e óbitos. 

A vacinação é uma das medidas mais bem sucedidas, na história da saúde 

pública, no que se refere ao controle de doenças. A estratégia de vacinação contra a 

COVID-19, diante deste cenário de emergência, portanto, precisa ser sistematicamente 

organizada, em consonância com o Plano Nacional. 

 

  



 

 

 

 

 

VACINAÇÃO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE NOVO TIRADENTES: 

 

No atual cenário de grande complexidade sanitária mundial, uma vacina eficaz e 

segura é reconhecida como uma das principais medidas para o controle da pandemia. De 

acordo com o panorama da Organização Mundial de Saúde (OMS) existem mais de 160 

vacinas COVID-19 candidatas em fase pré-clínica de pesquisa em torno de 50 destas em 

fase de pesquisa clínica.  

Das vacinas candidatas em estudos clínicos, 13 se encontram em ensaios clínicos 

de fase III para avaliação de eficácia e segurança, a última etapa antes da aprovação 

pelas agências reguladoras e posterior imunização da população. No Brasil, o registro e 

o licenciamento das vacinas são de atribuição da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, no território nacional o acompanhamento dos registros na 

ANVISA torna-se imprescindível. 

Diante da emergência em saúde pública e necessidade da disponibilização de 

vacinas como medida adicional na prevenção da covid-19, a Anvisa, como órgão 

regulador do Estado brasileiro, concedeu a autorização temporária de uso emergencial, 

em caráter experimental, dos dois processos submetidos na Agência, referentes às 

seguintes vacinas contra a Covid-19. 

Sendo assim as vacinas serão recebidas pelo município através da 2a 

Coordenadoria Regional da Saúde de Frederico Westphalen/RS. Onde após liberação da 

coordenadoria é disponibilizado carro, com motorista, caixa térmica com controle de 

temperatura para transporte da vacina ate o município. Sendo assim será disponibilizado 

informatização (computadores e rede de internet) para o correto e ágil registro das doses 

administradas a população.  

Para Campanha de Vacinação contra a Covid-19 as vacinas, seringas agulhadas 

e os Equipamentos de Proteção Individual serão distribuídos aos municípios por meio 

das Coordenadorias Regionais de Saúde, sendo que ate o momento não foi necessário o 

município realizar compra der insumos para aplicação da vacina do COVID-19. 

As capacitações são reuniões para um público –alvo, com temática específica e 

competências a serem desenvolvidas. Mesmo com a programação prévio de um número 

de capacitações – os encontros podem ser dinâmicos e o objetivo principal é  



 

 

 

 

 

uniformizar o processo de trabalho e as competências – para que a qualidade da saúde 

seja homogênea entre os estados e o município. 

 

  



 

 

 

 

 

GRUPOS PRIORITÁRIOS PARA VACINAÇÃO DO COVID-19: 

 

Considerando a transmissibilidade da COVID-19, cerca de 60 a 70% da 

população precisaria estar imune para interromper a circulação do vírus. Desta forma 

seria necessária a vacinação de 70% ou mais da população (a depender da efetividade da 

vacina) para eliminação da doença. Logo devido à redução da disponibilidade das 

vacinas no mercado mundial, o principal objetivo da vacinação passa a ser a redução da 

morbidade e mortalidade pela covid-19, portanto torna-se necessário priorizar grupos 

para a vacinação que apresentem maior vulnerabilidade para desenvolver doença grave 

e óbitos, além dos grupos de maior exposição ao SARS-Cov2 preservando desta forma 

o funcionamento dos serviços de saúde e serviços essenciais. 

Neste contexto foram elencadas as seguintes populações como grupos 

prioritários para vacinação:  

• Trabalhadores da área da saúde (incluindo profissionais da saúde, 

profissionais de apoio, cuidadores de idosos, entre outros), Profissionais 

em atenção direta a COVID-19: Unidade de Tratamento Intensivo, Rede 

de Urgência e Emergência, Profissionais responsáveis pela coleta de 

Swab para COVID-19, Unidades de Saúde da Atenção Primária à Saúde 

(Postos e UBS) que atendam pacientes com sintomas respiratórios ou 

demanda espontânea, Profissionais que prestam assistência direta a 

pacientes em ILPI (cuidador responsável de pacientes do PAD).  

• Profissionais da área de saúde realizam atendimento a pacientes devido a 

outras questões de saúde que não COVID-19 - profissionais peritos, 

ambulatórios de consultas eletivas (não respiratórias), ambulatórios ou 

unidades com consultas/atendimentos eletivas ou agendadas.  

•  Pessoas de 60 anos ou mais institucionalizadas,  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

• População idosa (60 anos ou mais),  

• Povos indígenas aldeados,  

•  Comunidades tradicionais ribeirinhas e quilombolas,  

•  População em situação de rua,  

• Morbidades (Diabetes Mellitus; hipertensão arterial grave (difícil 

controle ou com lesão de órgão alvo);  

• Doença pulmonar obstrutiva crônica; 

•  Doença renal;  

•  Doenças cardiovasculares e cerebrovasculares;  

• Indivíduos transplantados de órgão sólido;  

•  Doença falciforme;  

• Câncer; 

• Obesidade grau III),  

• Trabalhadores da educação,  

• Pessoas com deficiência permanente severa, 

•  Membros das forças de segurança e salvamento,  

• Funcionários do sistema de privação de liberdade,  

• Trabalhadores do transporte coletivo terrestre e aéreo, 

• Transportadores rodoviários de carga,  

• População privada de liberdade. 

Ressalta-se que os grupos previstos são preliminares, passíveis de alteração a 

depender das indicações da vacina após aprovação da ANVISA, assim como as 

possíveis contraindicações. Destaca-se ainda que há intenção de ofertar a vacina 

COVID-19 a toda a população do Município, para a qual o imunobiológico esteja 

aprovado, de maneira gradual.  

  

  



 

 

 

 

 

EVENTOS ADVERSOS APÓS VACINAÇÃO COVID-19: 

 

Em geral, as vacinas estão entre os medicamentos mais seguros para o uso 

humano, proporcionando amplos benefícios à saúde pública. Entretanto, como qualquer 

outro medicamento, não são isentas de riscos. Para os casos das vacinas contra o vírus 

SARS-Cov-2, assim como ocorre com todos os produtos novos que ingressam no 

mercado, exigem desafios no acompanhamento após registro devido à escassez de dados 

de segurança. As diferentes tecnologias de fabricação e características de conservação 

das vacinas desenvolvidas para imunização contra COVID-19 dificultam ainda mais 

este monitoramento. 

Com a introdução de uma nova vacina, a ser administrada em milhões de 

indivíduos, espera-se um aumento no número de notificações de eventos adversos pós-

vacinação (EAPV) o que torna necessário o fortalecimento dos sistemas de vigilância. 

Todos os eventos ocorridos, compatíveis com as definições de casos 

estabelecidas no Manual de Vigilância Epidemiológica de Eventos Adversos Pós-

Vacinação, deverão ser notificados, seguindo o fluxo estabelecido pelo PNI. Todos os 

profissionais da saúde que tiverem conhecimento de uma suspeita de EAPV, incluindo 

os erros de imunização (programáticos), como problemas na cadeia de frio, erros de 

preparação da dose ou erros na via de administração, entre outros, deverão notificar os 

mesmos às autoridades de saúde de forma a cumprir os protocolos de controle 

estabelecidos e contribuir na avaliação dos efeitos das vacinas ofertadas.  

No Município de Novo Tiradentes  os eventos adversos pós-vacinação seguem a 

seguinte ordenação para controle e monitoramento: 

 1) Digitação do evento no site: sipni.dataus.gov.br:  

a. Acessar o site com usuário e senha (pode ser acessado pela unidade de saúde, 

município ou coordenadoria regional)  

b. Pesquisar e fazer o cadastro do paciente  

c. Preencher a notificação (todo campo com * é de preenchimento obrigatório) e 

Salvar. 

 

 



 

 

 

 

 

 d. Deve preencher também a investigação (espaço que solicita várias 

informações sobre os sintomas apresentados, com data de início e término, tempo de 

início e também espaço para colocação de resultado de exames e tratamentos e condutas 

adotadas) e Salvar 

 2) Feita a digitação de todas as informações, a ficha permanece no sistema e a 

equipe responsável, no Programa Estadual de Imunizações, pelos Eventos Adversos Pós 

Vacinação, faz a primeira avaliação. Se nesta avaliação, tiverem todos os dados 

necessários, incluídos, a resposta é processada e quem notificou pode acessar e dar 

seguimento às orientações para seguimento da vacinação. 

Se na primeira avaliação da Equipe de Eventos Adversos Pós-Vacinação, houver 

falta de informações e dados para uma resposta e orientação segura ao seguimento da 

vacinação, são solicitadas mais informações, por e-mail, para a unidade notificante, 

dando um prazo de sete dias para o retorno das solicitações.  

Se as informações foram suficientes, se faz o encerramento da notificação, com 

as orientações necessárias para o prosseguimento da vacinação. As respostas aos 

eventos adversos pós-vacinação, são baseadas e orientadas pelo Manual de Vigilância 

Epidemiológica de Eventos Adversos Pós Vacinação, do Ministério da Saúde. 

Precauções e Contraindicações à administração da vacina Não há evidências, até 

o momento, de qualquer preocupação de segurança na vacinação de indivíduos com 

história anterior de infecção ou com anticorpo detectável pelo SARS-COV-2. É 

improvável que a vacinação de indivíduos infectados (em período de incubação) ou 

assintomáticos tenha um efeito prejudicial sobre a doença. 

Precauções a serem adotas para realização da vacina COVID-19 

• Doenças agudas febris moderadas ou graves, recomenda-se o adiamento 

da vacinação até a resolução do quadro. 

• Pessoas com suspeita clínica de COVID-19 recomenda-se o adiamento 

da vacinação com o intuito de não se atribuir à vacina as manifestações 

da doença.  

• Pessoas com infecção confirmada a vacinação deve ser adiada até a 

recuperação clínica total e pelo menos quatro semanas após o início dos  

 



 

 

 

 

 

sintomas ou quatro semanas a partir da primeira amostra de PCR positiva 

em pessoas assintomáticas.  

•  Pessoas com sintomatologia prolongada não é contraindicação para o 

recebimento da vacina, entretanto, na presença de alguma evidência de 

piora clínica, deve ser considerado o adiamento da vacinação para se 

evitar a atribuição incorreta de qualquer mudança na condição subjacente 

da pessoa. 

 

  



 

 

 

 

 

CONTRAINDICAÇÕES DA VACINAÇÃO COVID-19 

 

• Pessoas menores de 18 anos de idade; • 

•  Gestantes;  

• Pessoas que já apresentaram uma reação anafilática confirmada a uma 

dose anterior de uma vacina COVID-19;  

•  Pessoas que presentearam uma reação anafilática confirmada a qualquer 

componente da(s) vacina(s). 

 

 

  



 

 

 

 

 

LOGÍSTICA DA VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE NOVO TIRADENTES:  

 

Na Campanha para COVID-19, o envolvimento de todos os profissionais na 

organização e desenvolvimento da campanha será essencial. Além das ações específicas 

da campanha, a vacinação de rotina e outras campanhas nacionais, como a vacinação 

contra Influenza, deverão ser mantidas e concomitantes com todas as ações de 

imunização contra COVID-19. 

A vacina contra a COVID-19, embora muito esperada e necessária, tem sido 

alvo de debates no território nacional, que podem gerar insegurança e dúvida na 

população. Portanto, a população deve estar informada e sentir-se segura quanto à 

função, eficácia e segurança da vacina, bem como quanto aos grupos prioritários em 

cada fase da campanha e o local de vacinação.  

Essas informações devem ser abordadas no contato direto entre os profissionais 

e usuários durante os atendimentos, visitas domiciliares, acessos à Unidade de Saúde, 

mas também através de estratégias ampliadas, que utilizem recursos de mídias (rádio, 

jornal, televisão) e redes sociais. 

 

  



 

 

 

 

 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DAS VACINAS APLICADAS: 

 

 Os registros de aplicação de vacinas, da Campanha Nacional de Vacinação 

contra a COVID-19, serão realizados no Sistema de Informação do Programa Nacional 

de Imunizações (SI-PNI)  sendo que na unidade de saúde, será fornecido equipamento e 

treinamento para correta digitação. Diferente das campanhas realizadas até hoje, dessa 

vez o registro da dose aplicada será de forma nominal a partir do número do CPF ou do 

CNS (Cartão Nacional do SUS) do cidadão. Portanto, além do número de pessoas 

imunizadas, será possível saber quem são as pessoas imunizadas individualmente. 

 

  



 

 

 

 

 

CRONOGRAMA DE VACINAÇÃO: 

 

A vacinação do COVID-19 será realizada conforme o Ministério da Saúde/ 

Governo do Estado do Rio Grande do Sul disponibilizar as vacinas e insumos para 

realização das mesmas, sempre seguindo os grupos prioritários estabelecidos por este 

plano e conforme sofrer alterações do Ministério da Saúde.   

 

  



 

 

 

 

 

CONCLUSÃO DO PLANO MUNICIPAL:  

 

Para a avaliação adequada e intervenções oportunas na Campanha de Vacinação 

contra a COVID-19, é necessário o monitoramento contínuo das coberturas vacinais. 

Sendo assim será realizado a monitorização continua das pessoas vacinadas.  

Também será realizado o monitoramento dos eventos adversos após vacinação, 

será informado no sistema de informação SIPNI todas as vacinas aplicados, bem como 

eventos após vacinação.  

Ressalta-se ainda que todas as ações relatadas nesse plano Municipal são 

baseadas no plano nacional de vacinação elaborado pelo Ministério da Saúde, e o plano 

Estadual de Vacinação do estado do Rio Grande do Sul.   

O plano Municipal poderá sofrer alterações de acordo com o processo de 

imunização contra COVID-19, para ajustes necessários para melhor eficácia de 

agilidade do processo. 
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Plano Nacional de Operacionalização da vacinação contra a COVID-19 do Ministério 

da Saúde;  

Plano estatual de vacinação contra COVID-19 do Estado do Rio Grande do Sul;  

Informe Técnico Campanha Nacional de Vacinação contra COVID-19 do Ministério da 

Saúde; 

 

 


